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ATOS DO PROCURADOR-GERAL

PORTARIAS
N° 1357, DE 12 DE SETEMBRO DE 2019

Altera a denominagéo de segmentos que compdem a estrutura administrativa
do Gabinete do Procurador-Geral do Trabalho e dispde sobre encargos e
designacgdes, inclusive no ambito dos Comités do Sistema Integrado de
Governanga da Gestéo Estratégica do Ministério Publico do Trabalho.

O PROCURADOR-GERAL DO TRABALHO, no uso das atribuigdes previstas nos arts. 87 e 91, XXI e XXIlll, da Lei Complementar n°
75, de 20 de maio de 1993, visando ao aprimoramento da estruturacdo administrativa institucional, essencial a continuidade e a eficiéncia dos
servigcos, RESOLVE:

Art. 1° Conferir a Assessoria de Assuntos Internacionais do Gabinete do Procurador-Geral do Trabalho a denominacdo de Secretaria de
Cooperacéo Internacional Trabalhista, com o reposicionamento, entre as demais Secretarias, por ordem alfabética.

Art. 2° Conferir a Assessoria de Planejamento e Gestdo Estratégica do Gabinete do Procurador-Geral do Trabalho a denominacdo de
Secretaria de Planejamento e Gestdo Estratégica, com o reposicionamento, entre as demais Secretarias, por ordem alfabética, mantida a
segmentagao estrutural originaria.

Art. 3° Havera, no ambito da Secretaria de Cooperagao Internacional Trabalhista, 2 (dois) Membros, de qualquer Unidade ou grau da carreira,
designados Secretéario e Secretario Adjunto.

Paragrafo Unico. O Secretério e o Secretario Adjunto de Cooperagédo Internacional Trabalhista integrardo, como membros natos, o Comité de
Planejamento e Gestao Estratégica (CPGE).

Art. 4° Havera, no ambito da Secretaria de Pesquisa e Andlise de Informagdes, 3 (trés) Membros, de qualquer Unidade ou grau da carreira,
designados Secretario de Pesquisa e Andlise de Informagdes, Subsecretario de Pesquisa e Desenvolvimento e Subsecretario de Operacdes
de Anédlise de Dados.

§ 1° O Secretério de Pesquisa e Analise de Informacdes integrarq, como membro nato, e presidira o Comité Estratégico de Tecnologia da
Informacéo (CET]).

§ 2° Na auséncia do Presidente, a condugéo dos trabalhos do CETI caberd ao Membro integrante em atividade mais antigo na carreira.

Art. 5° A diregdo das atividades da Secretaria de Planejamento e Gestédo Estratégica incumbira a 2 (dois) Membros, de qualquer Unidade ou
grau da carreira, designados Secretario e Secretario Adjunto, sem prejuizo das atribuicdes dos Comités do Sistema Integrado de Governanca
da Gestéo Estratégica do Ministério Publico do Trabalho (SIGGE).

Paragrafo Gnico. O Secretario e o Secretario Adjunto de Planejamento e Gestdo Estratégica integrardo, como membros natos, o Comité de
Planejamento e Gestéo Estratégica (CPGE).

Art. 6° Havera, no ambito da Secretaria de Relagdes Institucionais, 2 (dois) membros, de qualquer Unidade ou grau da carreira, designados
Secretario e Secretério Adjunto.

Paragrafo Unico. O Secretéario e o Secretario Adjunto de Relacdes Institucionais integrardo, como membros natos, o Comité de Planejamento
Orcamentario (COPOR) e teréo as presencas asseguradas nas reunides do Comité de Planejamento e Gestéo Estratégica (CPGE).

Art 7° Havera, no ambito da Secretaria de Seguranca Institucional, 2 (dois) Membros, de qualquer Unidade ou grau da carreira, designados
Secretario e Secretario Adjunto, aos quais incumbira coordenar, fiscalizar e controlar as atividades de seguranga institucional no dmbito do
Ministério Publico do Trabalho.

§ 1° O Secretério e o Secretario Adjunto de Seguranca Institucional integrardo, como membros natos, o Comité Estratégico de Seguranca
Institucional (CESI).

§ 2° A Presidéncia do CESI caberé ao Secretério de Seguranga Institucional.

§ 3° Na auséncia do Presidente, a condugédo dos trabalhos do CESI cabera ao Secretario Adjunto de Seguranca Institucional.

Art. 8° As atribuicdes dos Secretarios Adjuntos e dos Subsecretéarios serdo definidas em conjunto com os Secretarios, observadas, até que se
ultimem as alteragBes porventura necessarias, as disposi¢cdes originarias do Regimento Interno Administrativo do Ministério Publico do
Trabalho, bem como, se for o caso, as diretrizes do Conselho Superior do Ministério Publico do Trabalho e do Conselho Nacional do Ministério
Publico.

Art. 9° As designacges a que se referem os artigos anteriores incumbirdo ao Procurador-Geral do Trabalho.

Art. 10 Esta Portaria entrard em vigor na data da sua publicacéo.

Art. 11 A consolidagdo do Regimento Interno Administrativo do Ministério Pablico do Trabalho, a revisdo dos organogramas constantes de seu
Anexo Unico e as alteragbes no SIGGE, necessarias a observancia das disposicdes desta Portaria, serdo realizadas imediatamente ap6s a
recomposicao do CPGE.

N° 1358, DE 12 DE SETEMBRO DE 2019

O PROCURADOR-GERAL DO TRABALHO, no uso da atribui¢éo prevista no inciso XXI do art. 91 da Lei Complementar n° 75, de 20
de maio de 1993, RESOLVE:




